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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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FONÉTICA. ENCONTROS VOCÁLICOS E CONSONAN-
TAIS. SÍLABA E TONICIDADE. DIVISÃO SILÁBICA

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da 

fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo da 
Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articula-
dor. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibra-
ção das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, 
mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. 
A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar 
cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, 
lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses 
sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas 

ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 
sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade 
da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábi-
ca, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com 
o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)
O humor da tirinha é construído por meio do emprego das pa-

lavras acento e assento. Sabemos que são palavras diferentes, com 
significados diferentes, mas a pronúncia é a mesma. Lembra que a 
fonética se preocupa com o som e representa ele por meio de um 
Alfabeto específico? Para a fonética, então, essas duas palavras se-
riam transcritas da seguinte forma: 

ACENTO ASẼTU

ASSENTO ASẼTU

Percebeu? A transcrição é idêntica, já que os sons também são. 
Já a fonologia analisa cada som com seu significado, portanto, é ela 
que faz a diferença de uma palavra para a outra. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de sí-
labas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:as letras são as menores unidades gráfica de uma palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que emi-
tido em um só impulso de voz e que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, sa-

-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia fo-

nética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronun-
ciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisamos 
entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar 
uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste pro-
cesso: 

Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma 

sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma semi-

vogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pala-

vra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, co-
-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)

• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
-go, pa-trão...)
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Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizinhas 

(sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
• Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-

-ção...)
• Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

MORFOLOGIA. COMPONENTES DE UM VOCÁBULO. 
CLASSES DE PALAVRAS: SUBSTANTIVO, ARTIGO, ADJE-
TIVO, NUMERAL, PRONOME, VERBO, ADVÉRBIO, PRE-

POSIÇÃO, CONJUNÇÃO E INTERJEIÇÃO

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/
macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS 
COMPOSTOS: são formados 

por mais de um radical em sua 
estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS 
PRIMITIVOS: são os que dão 
origem a outras palavras, ou 

seja, ela é a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS 
DERIVADOS: são formados 

por outros radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS 
PRÓPRIOS: designa 

determinado ser entre outros 
da mesma espécie. São 

sempre iniciados por letra 
maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua 
da Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS 
CONCRETOS: nomeiam seres 
com existência própria. Esses 
seres podem ser animadoso 

ou inanimados, reais ou 
imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS 
ABSTRATOS: nomeiam 

ações, estados, qualidades 
e sentimentos que não tem 

existência própria, ou seja, só 
existem em função de um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS 
COLETIVOS: referem-se a um 
conjunto de seres da mesma 

espécie, mesmo quando 
empregado no singular e 

constituem um substantivo 
comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras 

artísticas)/buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS 
PALAVRAS QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira 
macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contexto 
que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), a 
testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma tanto 
para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a agente, 
o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra invariável que especifica e caracteriza o substanti-

vo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão 
composta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substantivo 
por preposição com o mesmo valor e a mesma função que um ad-
jetivo: golpe de mestre (golpe magistral), jornal da tarde (jornal 
vespertino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o femini-

no: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra 

para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 
japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de 

número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namorado-
res, japonês/ japoneses.

– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas 
branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.
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• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssimo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito famoso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o mais famoso de todos.
– Grau Superlativo Relativo de Inferioridade; Meu time é menos famoso de todos.

Artigo 
É uma palavra variável em gênero e número que antecede o substantivo, determinando de modo particular ou genérico.
• Classificação e Flexão do Artigos
– Artigos Definidos: o, a, os, as.
O menino carregava o brinquedo em suas costas.
As meninas brincavam com as bonecas.
– Artigos Indefinidos: um, uma, uns, umas.
Um menino carregava um brinquedo.
Umas meninas brincavam com umas bonecas.

Numeral 
É a palavra que indica uma quantidade definida de pessoas ou coisas, ou o lugar (posição) que elas ocupam numa série.
• Classificação dos Numerais
– Cardinais: indicam número ou quantidade: 
Trezentos e vinte moradores.
– Ordinais: indicam ordem ou posição numa sequência: 
Quinto ano. Primeiro lugar.
– Multiplicativos: indicam o número de vezes pelo qual uma quantidade é multiplicada: 
O quíntuplo do preço.
– Fracionários: indicam a parte de um todo: 
Dois terços dos alunos foram embora.

Pronome 
É a palavra que substitui os substantivos ou os determinam, indicando a pessoa do discurso.
• Pronomes pessoais vão designar diretamente as pessoas em uma conversa. Eles indicam as três pessoas do discurso. 

Pessoas do Discurso Pronomes Retos
Função Subjetiva

Pronomes Oblíquos
Função Objetiva

1º pessoa do singular Eu Me, mim, comigo

2º pessoa do singular Tu Te, ti, contigo

3º pessoa do singular Ele, ela, Se, si, consigo, lhe, o, a

1º pessoa do plural Nós Nos, conosco

2º pessoa do plural Vós Vos, convosco

3º pessoa do plural Eles, elas Se, si, consigo, lhes, os, as

• Pronomes de Tratamento são usados no trato com as pessoas, normalmente, em situações formais de comunicação. 

Pronomes de Tratamento Emprego

Você Utilizado em situações informais.

Senhor (es) e Senhora (s) Tratamento para pessoas mais velhas.

Vossa Excelência Usados para pessoas com alta autoridade 

Vossa Magnificência Usados para os reitores das Universidades.

Vossa Senhoria Empregado nas correspondências e textos 
escritos.

Vossa Majestade Utilizado para Reis e Rainhas

Vossa Alteza Utilizado para príncipes, princesas, duques.

Vossa Santidade Utilizado para o Papa
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Pronomes de Tratamento Emprego

Vossa Eminência Usado para Cardeais.

Vossa Reverendíssima Utilizado para sacerdotes e religiosos em geral.

• Pronomes Possessivos referem-se às pessoas do discurso, atribuindo-lhes a posse de alguma coisa.

Pessoa do Discurso Pronome Possessivo

1º pessoa do singular Meu, minha, meus, minhas

2º pessoa do singular teu, tua, teus, tuas

3º pessoa do singular seu, sua, seus, suas

1º pessoa do plural Nosso, nossa, nossos, nossas

2º pessoa do plural Vosso, vossa, vossos, vossas

3º pessoa do plural Seu, sua, seus, suas

• Pronomes Demonstrativos são utilizados para indicar a posição de algum elemento em relação à pessoa seja no discurso, no tempo 
ou no espaço.

Pronomes Demonstrativos Singular Plural

Feminino esta, essa, aquela estas, essas, aquelas

Masculino este, esse, aquele estes, esses, aqueles

• Pronomes Indefinidos referem-se à 3º pessoa do discurso, designando-a de modo vago, impreciso, indeterminado. Os pronomes 
indefinidos podem ser variáveis (varia em gênero e número) e invariáveis (não variam em gênero e número).

Classificação Pronomes Indefinidos

Variáveis

algum, alguma, alguns, algumas, nenhum, nenhuma, nenhuns, nenhumas, muito, muita, muitos, muitas, pou-
co, pouca, poucos, poucas, todo, toda, todos, todas, outro, outra, outros, outras, certo, certa, certos, certas, vário, 
vária, vários, várias, tanto, tanta, tantos, tantas, quanto, quanta, quantos, quantas, qualquer, quaisquer, qual, quais, 
um, uma, uns, umas.

Invariáveis quem, alguém, ninguém, tudo, nada, outrem, algo, cada.

• Pronomes Interrogativos são palavras variáveis e invariáveis utilizadas para formular perguntas diretas e indiretas.

Classificação Pronomes Interrogativos

Variáveis qual, quais, quanto, quantos, quanta, quantas.

Invariáveis quem, que.

• Pronomes Relativos referem-se a um termo já dito anteriormente na oração, evitando sua repetição. Eles também podem ser va-
riáveis e invariáveis. 

Classificação Pronomes Relativos

Variáveis o qual, a qual, os quais, as quais, cujo, cuja, cujos, cujas, quanto, quanta, quantos, quantas.

Invariáveis quem, que, onde.

Verbos 
São as palavras que exprimem ação, estado, fenômenos meteorológicos, sempre em relação ao um determinado tempo. 

• Flexão verbal
Os verbos podem ser flexionados de algumas formas. 
– Modo: É a maneira, a forma como o verbo se apresenta na frase para indicar uma atitude da pessoa que o usou. O modo é dividido 

em três: indicativo (certeza, fato), subjuntivo (incerteza, subjetividade) e imperativo (ordem, pedido). 
– Tempo: O tempo indica o momento em que se dá o fato expresso pelo verbo. Existem três tempos no modo indicativo: presente, 

passado (pretérito perfeito, imperfeito e mais-que-perfeito) e futuro (do presente e do pretérito). No subjuntivo, são três: presente, pre-
térito imperfeito e futuro.
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HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO 
MUNICÍPIO DE VERDEJANTE

Origem

Verdejante é um município brasileiro do estado de Pernam-
buco no nordeste do Brasil. Localiza-se a uma latitude 07º55’32” 
sul e a uma longitude 38º58’18” oeste, estando a uma altitude 
de 494 metros. Possui uma população estimada em 2008 era de 
9.989 habitantes e uma área de 449,17 km². O município é cons-
tituído pelo distrito sede e pelos povoados de Grossos, Lagoa, 
Malhadareia, além dos sítios Boa Vista (DNOC’s), Riacho Verde I 
e II, São Joaquim, Riachinho, São Gregório, Cacimba Nova, Angico 
Torto, Oiticica, dentre muitos outros.

História 
O local onde hoje é a sede do município de Verdejante era a 

antiga fazenda Bezerros, situada a margem do riacho local, o Ria-
cho Verde. Esta fazenda era de um descendente de portugueses, 
Cirílo Gomes de Sá, adquirida em meados do séculos passado. 
Cirílo descendia de importantes famílias da região do sertão per-
nambucano. Ele se casou com uma cearense, Maltides Tavares 
Muniz e tiveram vários filhos que se mantiveram residindo ali.

Um dia, o vigário que celebrava missas católicas na região, o 
Pe. Manoel Firmino sugeriu a construção de uma capela. O local 
escolhido foi doado pelos Srs. David Jacinto e seu cunhado Ma-
riano Gomes de Sá, no dia 25 de dezembro de 1916.

No primeiro domingo de 1917, a pequena população local 
iniciou o carregamento das pedras para a construção dos alicer-
ces. Essa data também foi importante para o município, pois foi 
neste dia que aconteceu a primeira feira pública.

A cada domingo deste ano de 1917 a população, homens, 
mulheres e crianças, trabalha na construção de sua capela.

A padroeira escolhida para esta capela foi Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro devido à devoção do padre católico. A imagem 
da padroeira chegou no dia 8 de dezembro de 1918.

A capela e a feira aglutinaram as pessoas em torno do povo-
ado, até que houvesse interesse de homens importantes da área 
que Verdejante tivesse um comando político administrativo.

Em 16 de Outubro 1932 que Verdejante passou a ser Distrito.

Verdejante, pertencia ao segundo distrito do município de 
[[Salgueiro (Pernambuco)[], cuja sede era o povoado de �Lagoa 
dos Milagres� até o ano de 1933. Pela divisão Administrativa re-
alizada naquele ano foi elevada a categoria de vila, toponônimo 
que conservou até 31 de março de 1938, quando por força do 
decreto-lei Estadual nº 92, passou a denominar-se Riacho Verde, 
derivado do riacho que o banha, passando à denominação pelo 
decreto-lei nº 952 de 31 de dezembro de 1943.

O novo município, agora com o nome Verdejante, foi cria-
do pela lei nº 3.336 de 31 de dezembro de 1958. Todavia a sua 
instalação somente teve lugar em 25 de março de 1962, depois 
de acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal. A comarca 

foi solenemente instalada em 3 de junho de 1962. O primeiro 
Juiz de Direito empossado uma ano depois, Dr. Cícero Cardoso 
Guedes Alcanforado, muito fez em prol do segmento e paz social 
da comarca.

Dados do município/localização
Fundação: 31/12/1958
Emancipação Política: 25 de março
Gentílico: verdejantense
Unidade Federatíva: Pernambuco
Mesoregião: Sertão
Microregião: Sertão Central
Distância para a capital: 500,00

Dados de características geográficas
Área: 476.034,00
População estimada: 9430
Densidade: 1.981,00
Altitude: 494
Clima: Semiárido
Fuso Horário: UTC-3

DADOS DO IBGE

Histórico
Entre suas devoções, Dona Joaninha, esposa do Coronel Da-

vid Jacinto, costumava celebrar emsua residência a festa da IMA-
CULADA CONCEIÇÃO que consistia numa novena encerrada com 
procissão e realização da Santa Missa no dia 08 de dezembro. O 
vigário que a celebrava era o padre Manuel Firmino que sugeriu 
a idéia de se construir uma capela naquele local. Dado por aceito, 
os senhores David Jacinto e Manuel Gomes de Sá, doaram o ter-
reno para o patrimônio, mais precisamente no dia 25 de dezem-
bro de 1916 após celebração da missa do NATAL.

Logo no domingo seguinte (1º domingo de 1917) o povo da 
redondeza iniciou o transporte do material para construção da 
referida capela e aconteceu também nesse dia a realização da 
primeira feira. Estava lançada a pedra fundamental de uma nova 
povoação, que recebeu no nome de BEZERROS por motivo de 
pertencer a terrenos da fazenda do mesmo nome. Com a conclu-
são da construção da Capela o padre Manuel Firmino pediu que a 
mesma tivesse como padroeira NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
DO SOCORRO, a quem dedicava grande devoção. A imagem da 
Padroeira chegou a Capela no dia 08 de dezembro de 1918.

Com o passar dos anos o Coronel David Jacinto, confiou o 
comando do Povoado ao seu cunhado José Tavares de Sá (filho 
de Cirilo Gomes) o qual com seu apoio dirigiu a comunidade com 
muita paz e prosperidade, sendo substituído posteriormente por 
seu filho Joaquim Tavares de Sá.

Gentílico: verdejantense

Formação Administrativa
Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distri-

to de Lagoa de Milagres figura no município de Salgueiro.
Distrito criado com a denominação de Lagoa de Milagres, 

pela lei municipal nº 1, de 29-111892, subordinado ao município 
de Salgueiro.

Pela lei municipal nº 80, de 06-12-1919, o distrito de Lagoa 
de Milagres passou a denominar-se Bezerros.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o dis-
trito de Bezerros ex-Lagoa de Milagres figura no município de 
Salgueiro.



CONHECIMENTOS DE VERDEJANTE

2

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-
XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto-lei estadual nº 92, de 31-03-1938, o distrito de 
Bezerros passou a denominar-se Riacho Verde.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o 
distrito de Riacho Verde ex-Bezerros figura no município de Sal-
gueiro.

Pelo decreto-lei estadual nº 952, de 31-12-1943, o distrito de 
Riacho Verde passou a denominar-se Verdejante.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de Ver-
dejante ex-Riacho Verde permanece no município de Salgueiro.

Elevado à categoria de município com a denominação de 
Verdejante, pela lei estadual nº 3336, de 31-12-1958, desmem-
brado de Salgueiro. Sede no antigo distrito de Verdejante. Cons-
tituído do distrito sede. Instalado em 25-03-1962.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é 
constituído do distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005.

Alterações toponímicas distritais
Lagoas de Milagres para Bezerros alterado, pela lei munici-

pal nº 80, de 06-12-1919. Bezerros para Riacho Verde alterado, 
pelo decreto-lei estadual nº 92, de 31-03-1938. Riacho Verde 
para Verdejante alterado, pelo decreto-lei estadual nº 952, de 
31-12-1943.

Fonte
IBGE

POPULAÇÃO

População estimada [2020] 9.553 pessoas  

População no último censo 
[2010]

9.142 pessoas  

Densidade demográfica [2010] 19,20 hab/km² 

TRABALHO E RENDIMENTO
Em 2018, o salário médio mensal era de 1.6 salários míni-

mos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população 
total era de 6.5%. Na comparação com os outros municípios do 
estado, ocupava as posições 117 de 185 e 122 de 185, respecti-
vamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na 
posição 4427 de 5570 e 4684 de 5570, respectivamente. Conside-
rando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário 
mínimo por pessoa, tinha 50.5% da população nessas condições, 
o que o colocava na posição 97 de 185 dentre as cidades do esta-
do e na posição 1303 de 5570 dentre as cidades do Brasil.

Salário médio mensal dos trabalhadores 
formais [2018]

1,6 salários mínimos  

Pessoal ocupado [2018] 622 pessoas  

População ocupada [2018] 6,5 %  

Percentual da população com rendimento 
nominal mensal per capita de até 1/2 salá-
rio mínimo [2010]

50,5 % 



CONHECIMENTOS DE VERDEJANTE

3

EDUCAÇÃO

Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de ida-
de [2010]

95 %  

IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental 
(Rede pública) [2017]

4,1  

IDEB – Anos finais do ensino fundamental 
(Rede pública) [2017]

3,8  

Matrículas no ensino fundamental [2018] 1.451 matrículas  

Matrículas no ensino médio [2018] 311 matrículas  

Docentes no ensino fundamental [2018] 71 docentes  

Docentes no ensino médio [2018] 15 docentes  

Número de estabelecimentos de ensino fun-
damental [2018]

10 escolas  

Número de estabelecimentos de ensino mé-
dio [2018]

1 escolas

 

ECONOMIA

PIB per capita [2018] 7.186,55 R$  

Percentual das receitas oriun-
das de fontes externas [2015]

92,6 %  

Índice de Desenvolvimento Hu-
mano Municipal (IDHM) [2010]

0,605  

Total de receitas realizadas 
[2017]

26.578,74 R$ (×1000)  

Total de despesas empenhadas 
[2017]

31.719,74 R$ (×1000) 

SAÚDE
A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 44.78 

para 1.000 nascidos vivos. As internações devido a diarreias são 
de 2.6 para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os mu-
nicípios do estado, fica nas posições 1 de 185 e 17 de 185, respec-
tivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas 
posições são de 1 de 5570 e 1287 de 5570, respectivamente.

Mortalidade Infantil [2017] - óbitos por mil nascidos vivos  

Internações por diarreia [2016] 2,6 internações por mil habi-
tantes  

Estabelecimentos de Saúde 
SUS [2009]

7 estabelecimentos

 

TERRITÓRIO E AMBIENTE
Apresenta 40.2% de domicílios com esgotamento sanitário 

adequado, 86.3% de domicílios urbanos em vias públicas com 
arborização e 5% de domicílios urbanos em vias públicas com 
urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, pavimenta-
ção e meio-fio). Quando comparado com os outros municípios 
do estado, fica na posição 110 de 185, 37 de 185 e 100 de 185, 
respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do Bra-
sil, sua posição é 2654 de 5570, 1866 de 5570 e 3489 de 5570, 
respectivamente.
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Área da unidade territorial 
[2020]

476,039 km²  

Esgotamento sanitário adequa-
do [2010]

40,2 %  

Arborização de vias públicas 
[2010]

86,3 %  

Urbanização de vias públicas 
[2010]

5 %  

Bioma [2019] Caatinga  

Sistema Costeiro-Marinho 
[2019]

Não pertence  

Hierarquia urbana [2018] Centro Local (5)  

Região de Influência [2018] Salgueiro - Centro Subregional 
B (3B)  

Região intermediária [2020] Petrolina  

Região imediata [2020] Salgueiro  

Mesorregião [2020] Sertão Pernambucano  

Microrregião [2020] Salgueiro
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veí-
culos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art.  10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
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XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º  Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6º  O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A.  Poderão ser convidados a participar de reuniões do Con-
tran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades setoriais 
responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteú-
do didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º  As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2º  As contribuições recebidas na consulta pública de que tra-
ta o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3º  Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4º  Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e per-
manecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5º  Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trânsito, 
formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, articu-
lando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CONTRAN;
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IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento 
e especialização do pessoal encarregado da execução das ativida-
des de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscalização, 
operação e administração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de inte-
resse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas 
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de 
veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;
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XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positivo 
de Condutores (RNPC).

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técni-
ca ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 

rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 

relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veí-
culos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pena-
lidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.” (NR)

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando 
prevista de forma específica para a infração cometida, e comunicar a apli-
cação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-

to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 

aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União;

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos Certi-
ficados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União;
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